
Prefeitura avalia áreas para 
novos espaços de esporte e lazer
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A prefeitura de Cachoeiro  analisa locais para 
o estabelecimento de novos espaços de esporte 
e lazer no município. Na manhã desta quinta-
feira (7), o prefeito Victor Coelho e a secretária 

municipal de Esporte e Lazer, Lilian Siqueira, 
visitaram alguns pontos nos bairros Rubem 
Braga, Bom Pastor, Village da Luz e Bela Vista.
A implantação de espaços de esporte e lazer 

está prevista no Programa de Investimentos 
com recursos próprios da prefeitura para 2018 
e 2019, com aplicação de cerca de R$ 55 
milhões em várias áreas. Pág 3
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Áreas são avaliadas para implantação de 
novos espaços de esporte e lazer

Prefeito Victor Coelho e secretária de Esporte e Lazer Lilian Siqueira visitaram locais nesta quinta (7)

A prefeitura de Cachoeiro  analisa locais para 
o estabelecimento de novos espaços de esporte 
e lazer no município. Na manhã desta quinta-
feira (7), o prefeito Victor Coelho e a secretária 
municipal de Esporte e Lazer, Lilian Siqueira, 
visitaram alguns pontos nos bairros Rubem 
Braga, Bom Pastor, Village da Luz e Bela Vista. 
A implantação de espaços de esporte e lazer 
está prevista no Programa de Investimentos 
com recursos próprios da prefeitura para 
2018 e 2019, com aplicação de cerca de R$ 
55 milhões em várias áreas. Desse montante, 
oito milhões serão destinados para instalação 
de 20 academias populares, oito campos 
society, cinco quadras de areia e três praças. 
“Nós estamos verificando, com muita 
responsabilidade, cada ponto, aferindo 
suas potencialidades e estabelecendo um 
mapeamento. Outros espaços já existentes do 
município passam, também,  por requalificação, 
proporcionando, aos cachoeirenses, a 
oportunidade de realizar suas práticas 
físicas com qualidade”, explica a secretária 
municipal de Esporte e Lazer, Lilian Siqueira. 
“Tornar Cachoeiro uma cidade cada vez mais 
humana é uma de nossas metas primordiais. 
Por isso, o Programa de Investimentos da 
prefeitura para os próximos anos não poderia 
deixar de lado a aplicação de recursos em 
espaços de esporte e lazer”, ressalta o prefeito 
Victor Coelho.

Meio ambiente: 300 mudas serão plantadas em 
caminhada neste domingo (10)

Neste domingo (10), a programação de Cachoeiro 
para o mês do meio ambiente terá seu ponto alto e 
bem alto. É a caminhada até as proximidades da 
Pedra do Caramba, uma das áreas mais elevadas do 

sul do estado, no bairro São Geraldo.
A expectativa é para participação de 300 

pessoas. Cada uma  plantará,  ao longo do percurso, 
uma das 300 mudas disponibilizadas por meio 

dos organizadores, membros da associação de 
moradores do Amarelo, bairro da mesma região.

De acordo com o secretário de Meio 
Ambiente em exercício, Fernando Martins, a 
paisagem é um convite a repensar a ecologia. 
“Será um momento de muito contato com a 
natureza, importante para a junção, que o evento 
permite, entre a prática da atividade física e a 
conscientização ambiental”, frisa.

Serão oito quilômetros de percurso – a 
dificuldade é nível médio – entre propriedades 
rurais, pasto e pomares.

O destino da trilha é uma nascente, de onde se 
vê, mais de perto, o topo da serra. Com apoio da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente (Semma), 
o grupo de caminhantes se encontrará no ginásio 
da Apae, também no São Geraldo, às 7h.

Não é necessário fazer inscrição. A prefeitura 
pede para que todos estejam com roupas leves 
e calçado adequado. É importante, também, o 
filtro solar e outras proteções, como o boné. Na 
chegada, uma bióloga da Semma orientará sobre 
o processo de plantio das mudas.
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Mais duas escolas municipais ganham grêmios 
estudantis

Nesta semana, mais duas escolas da rede 
pública municipal de Cachoeiro de Itapemirim 
passam a contar com grêmios estudantis.  

Na “Julieta Deps Tallon”, do bairro Zumbi, os 
representantes escolhidos pelos alunos tomaram 
posse na quarta-feira (6), em solenidade 
promovida na própria unidade de ensino, com a 
presença do prefeito Victor Coelho e da secretária 
municipal de Educação, Cristina Lens.  

“Eu e os colegas eleitos queremos colaborar 
com sugestões de melhorias na escola”, adiantou 
o estudante Hugo de Paula Souza, do 6º ano do 
ensino fundamental, agora, presidente do novo 
grêmio.

Curso da prefeitura fortalece inclusão de 
estudantes com deficiência auditiva

Deficiente auditivo, o pequeno Pablo Aymar 
Pereira Ferreira terá dois momentos especiais 
nos próximos dias, em Cachoeiro. Nesta sexta-
feira (8),  participará da quadrilha da festa 
junina da escola municipal “Reverendo Jader 
Gomes Coelho”, no bairro IBC. Na tarde da 
próxima terça-feira (12), apresentará, junto 
a seus colegas da 3ª série V3, uma música 
com interpretação em Língua Brasileira de 
Sinais (Libras), no curso de cuidadores da rede 
municipal de educação, no auditório da escola 
“Zilma Coelho Pinto”, no bairro Ferroviários. 
“O Pablo adora música e dança. Ele é muito guiado 
pelo ritmo e gosta muito, também, de futebol 
e futevôlei. No último ano, a inclusão dele nas 
atividades da escola melhorou muito”, comenta 
Michele Veríssimo Marinette, responsável legal 
do garoto. Para dar cada vez mais impulso à 
inclusão de crianças como Pablo, a Secretaria 
Municipal de Educação (Seme) investe, de forma 
continuada, na qualificação dos profissionais, 
para trabalhar com educação inclusiva. 

Em julho,  encerram-se  as atividades do 
primeiro semestre de 2018 do curso de Libras 
oferecido, de forma gratuita, pela Gerência 
de Educação Especial da Seme, totalizando 
80 alunos nos níveis básico e intermediário. 
Haverá, em breve, abertura de vagas para novas 
turmas que terão início no próximo semestre. 
O curso, que tem aulas semanais no auditório 
da Seme – localizado na Rua Moreira, 235, 
bairro Independência -, é voltado tanto para 
os profissionais da rede pública, quanto para 
os da rede privada e público externo em geral, 
visando não somente fornecer base em Libras 
para educadores das escolas, mas difundir 
o conhecimento da língua de modo geral. 
“A Libras é reconhecida por lei como a segunda 
língua oficial do Brasil. Além de profissionais 
que interpretam as instruções durante as 
aulas, o que permite a inserção dos deficientes 
auditivos, é preciso haver educadores que 
estejam acompanhando, de forma especial, esses 
alunos, garantindo o aprendizado qualificado. 

Isso incentiva o aprendizado da língua entre as 
demais pessoas do entorno, proporcionando a 
inclusão de forma ampla”, explica a secretária 
municipal de Educação, Cristina Lens Bastos. 
Em Cachoeiro, existem 16 alunos com 
surdez ou deficiência auditiva matriculados 
na rede municipal de ensino. O atendimento 
especializado a crianças com esse ou outro 
tipo de deficiência pode ser reivindicado junto 
à Seme para qualquer escola. Basta apresentar 
um laudo clínico na secretaria, comprovando a 
necessidade.

Acompanhamento

Duas profissionais, que atuam diretamente 
com Pablo, realizam o curso de Libras da 
Seme no nível intermediário: Gleice de Souza 
Pinto, professora responsável pela adaptação 
do conteúdo didático da escola ao aluno com 
deficiência auditiva, e Edna Maria Caliari 
Galdêncio, que atua na sala de Atendimento 
Educacional Especializado (AEE), espaço das 
escolas destinado a desenvolver, de forma lúdica, 
as habilidades cognitivas dos estudantes com 
necessidades especiais no contraturno escolar. 
Neste ano, Edna foi convidada a ministrar 
atividades no curso de cuidadores, que são 
os profissionais que acompanham os alunos 
com necessidades educacionais especiais. Daí, 
surgiu a oportunidade de fazer a apresentação 
com os estudantes da escola “Reverendo 
Jader”. “Será um momento muito especial. As 
crianças estão bem ansiosas”, celebra Edna. 
“A criança não tem preconceito, elas abraçam 
seus colegas com necessidades especiais. 
Por isso, é importante começar o processo de 
inclusão, de todos aqueles com necessidades 
especiais, não só os com deficiência auditiva, 
desde a Educação Infantil”, complementa Gleice.

O gestor da “Julieta Deps Tallon”, Celso 
Calixto destacou que, nos grêmios, os alunos 
têm a oportunidade de aprender cidadania. “Este 
evento é importante não só para nossa escola, 
mas para toda a rede de ensino”, disse. 

“O grêmio escolar fortalece a gestão 
municipal, possibilitando, aos alunos, o exercício 
de deveres e direitos em prol da coletividade, 
como prevê a meta 19 do Plano Municipal de 
Educação”, frisou a secretária Cristina Lens.  
Nesta sexta-feira (8), será a vez da escola 
“Jácomo Siloti”, do distrito de Soturno, realizar 
a cerimônia de posse dos estudantes eleitos. Será 
a quinta unidade de ensino da rede municipal 

a implantar grêmio estudantil. A primeira foi a 
escola “Jenny Guardia”, do bairro São Geraldo; a 
segunda, “Maria das Dores Pinheiro do Amaral”, 
do bairro Elpídio Volpini (Valão); e a terceira, 
“São Vicente”, do distrito de mesmo nome.   
Todo o processo de formação de grêmios é 
conduzido, em parceria, pelas secretarias de 
Educação (Seme) e de Desenvolvimento Social 
(Semdes). A intenção é implantar grêmios, 
progressivamente, em todas as unidades de ensino 
fundamental da rede, permitindo o protagonismo 
juvenil e uma gestão mais democrática, 
garantindo a participação mais ativa dos alunos 
em projetos e atividades educacionais.
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Concurso de Qualidade do Leite já mobiliza 
produtores de Cachoeiro

Produtores rurais de Cachoeiro têm até 16 de 
julho, para se inscrever, gratuitamente, no 4º 
Concurso de Qualidade e Sustentabilidade do 
Leite, promovido pela prefeitura, por meio da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Interior 
(Semai). Podem participar os responsáveis 
por propriedades no município, com produção 
mínima de 20 litros de leite por dia. 

Nesta edição, os valores das premiações 
aumentaram. O primeiro lugar vai receber R$ 
7,5 mil; o segundo, R$ 4,5 mil; e o terceiro, 
R$ 3,5 mil. Com essa motivação adicional, a 
expectativa da Semai é de que cerca de cem 
produtores participem.

“Para minha família, é uma sensação de 
reconhecimento muito grande do trabalho 
ter esse concurso. Quanto mais gente 
participar, melhor, porque, nós, produtores, 
temos que ficar unidos”, comenta Teones de 
Souza Moura Filho, que ajuda o pai, Teones 
- segundo colocado no concurso passado e 
campeão em outra edição-, na propriedade 
da família, na localidade de Pedra Lisa. 

Estudante de Medicina Veterinária, Teones Filho 
comenta ainda a importância da competição 
para elevar a qualidade do leite. 

“Cada vez mais o consumidor está exigindo 
leite de alta qualidade e é preciso ir se 
aperfeiçoando. O concurso incentiva essa busca, 
dando a possibilidade de mais visibilidade para 
quem se sair melhor”, completa. 

O secretário municipal de Agricultura e 
Interior, Robertson Valladão, também destaca 
a importância do concurso para a produção 
de leite no município. “Os produtores 
participantes e, por consequência, a produção 
rural do município como um todo, só tem 
a ganhar, entrando numa disputa que visa o 
aperfeiçoamento qualitativo”, afirma.

Como participar do concurso
Gratuitas, as inscrições podem se feitas 

no setor técnico da Semai (no Parque de 
Exposições do bairro Aeroporto, de segunda a 
sexta-feira, das 7h às 11h e das 12h às 16h);  

Prefeitura paga vencedores do edital 2017 
da Lei Rubem Braga

A prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim 
começou, nesta quinta-feira (7), a efetuar o 
pagamento dos 29 projetos vencedores do edital 
2017 da Lei Rubem Braga, ferramenta pública 
de fomento à produção cultural no município.

Totalizados em R$ 450 mil, os recursos estão 
sendo distribuídos e repassados aos proponentes 
via conta bancária. Cada projeto vai receber até 
R$ 15.900,00. A liquidação deve ser concluída 
na próxima terça (12).

“Estamos com a sensação de dever cumprido. 
Mais que uma conquista, a Lei Rubem Braga 
é uma política pública consolidada que esta 
gestão mantém e potencializa com toda 
responsabilidade”, afirma a secretária municipal 
de Cultura e Turismo, Fernanda Martins.

Das 11 áreas culturais, tiveram maior número 
de projetos contemplados “Literatura” e “Cinema, 
fotografia e vídeo”, com cinco em ambas.

Os segmentos de “Música”, “Dança” e 
“Teatro, circo e ópera” premiaram, cada um, 
três propostas. “Artes plásticas”, “Artesanato”, 
“Carnaval” e “História” selecionaram, cada um, 
dois contemplados.

Já as áreas de “Folclore e capoeira” e “Acervo e 
patrimônio histórico e cultural de museus e centros 
culturais” tiveram vencedor único cada uma.

Entre os contemplados, incluem-se projetos 
para o desenvolvimento de ações como aulas de 
música em área de risco social, aulas de dança 
para mulheres da terceira idade, sessões de cinema 
com formas inovadoras de exibição, reedição 
póstuma de livro de autor cachoeirense e inserção 
de atividades de capoeira na festa de Cachoeiro.

“Resultado de uma série de ajustes necessários 
para a garantia de sua lisura e credibilidade, o 
edital 2017 foi um grande ganho para a classe 
artística cachoeirense”, avalia Valquíria Rigon 

Volpato, consultora interna da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo (Semcult).

Sobre a edição 2018, Valquíria adianta que 
o chamamento público para avaliadores está 
previsto para ser publicado em julho, e, na 
sequência, sairá o edital para recebimento dos 
projetos culturais.

“É importante destacar que, neste mesmo 
exercício financeiro, teremos duas edições da Lei 
Rubem Braga, o que totalizará um investimento 
superior a R$ 1 milhão”, pontua ela.

Os regulamentos foram publicados no Diário Oficial do Município do dia 18 de maio, que pode ser acessado no
site da prefeitura (www.cachoeiro.es.gov.br). Mais informações: 3521-1147.

na Escola Família Agrícola (no distrito de 
Pacotuba); na Cooperativa de Laticínios Selita 
e no Instituto Capixaba de Pesquisa e Extensão 
Rural (Incaper).

No ato da inscrição, os seguintes documentos 
devem ser apresentados: talão de Produtor Rural 
atualizado, nota fiscal de venda do leite (quando 
comercializado para indústria ou cooperativa) 
e atestado de vacinação contra febre aftosa e 
brucelose. Já nos casos em que a produção na 
propriedade é industrializada, o registro no 
serviço de inspeção oficial substitui a nota fiscal.

As coletas de amostras de leite para avaliação 
serão feitas uma vez por mês, em cada 
propriedade inscrita, em agosto, setembro e 
outubro. Algumas análises para avaliação da 
qualidade serão realizadas nos laboratórios da 
Selita e outras, no laboratório especializado do 
Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal 
do Espírito Santo (Idaf), enquanto a avaliação 
dos itens referentes à sustentabilidade será feita 
por técnicos especialistas. A divulgação do 
resultado será em novembro.
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Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

DECRETO Nº 27.711

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar os servidores abaixo relacionados, dos respectivos 
cargos em comissão, lotados nas Secretarias Municipais descritas, 
a partir das referidas datas, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM 
COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO A PARTIR 

DE

ROGER ARAUJO 
TEIXEIRA

Assessor Técnico de Nível 
Médio C 5 SEMUS 06/06/2018

THAIS CRISTINA 
ALVES GUERRA

Subsecretária de 
Segurança Alimentar e 

Cidadania
CE 3 SEMDES 08/06/2018

LUCIÁ SAMPAIO Consultora Interna CE 5 SEMDES 08/06/2018

Art. 2° Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem 
os respectivos cargos em comissão, em conformidade com os 
padrões de remuneração citados, lotados na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social – SEMDES, a partir de 08 de junho de 
2018, fixando-lhes o vencimento mensal estabelecido nos termos 
da Lei n° 7516/17:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

THAIS CRISTINA ALVES 
GUERRA Consultora Interna CE 5 SEMDES

LUCIÁ SAMPAIO Subsecretária de Segurança 
Alimentar e Cidadania CE 3 SEMDES

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de junho de 2018.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 391/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO 
E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO 
FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275/2008 e 27.446/2017, resolve:

Art. 1º Designar a servidora SANDRA MARIA ZANETTE 
MACEDO, lotada na SEMAD, para acompanhamento e 
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito 
abaixo.

CONTRATO CONTRATADO  OBJETO PROT. Nº

Nº 144/2018
23/05/2018

PRODENT 
ASSISTÊNCIA 

ODONTOLÓGICA 
LTDA

Cobertura de Custos Assistenciais, 
a preço pré- estabelecido, com a 
finalidade de garantir, sem limite 

financeiro, assistência odontológica, 
na forma prevista no Inciso I, artigo 

1º da Lei Nº 9.656/98, a ser paga 
integral ou parcialmente pela Prodent, 

mediante reembolso ou pagamento 
direto ao prestador, por conta e ordem 

do consumidor. Viabilização da 
operacionalização de desconto em folha 

de pagamento, mediante autorização 
expressa do servidor

1 - 41.903/2017

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de maio de 2018.

RAMOM RIGONI GOBETTI
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 403/2018 

DISPÕE SOBRE READAPTAÇÃO DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos 
nºs. 18.275/2008 e 27.446/2017,  tendo em vista o que consta no 
processo protocolado sob o nº. 13.013/2018,  

RESOLVE:

Art. 1º Dar publicidade a readaptação temporária da servidora 
municipal SANDRA LUZIA DA SILVA MENDONÇA, Professor 
PEB B V, lotado na SEME, em virtude de modificação em seu 
estado de saúde, conforme parecer da perícia médica da Medicina 
do Trabalho - SEMAD, na qual determinou que a servidora deverá 
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exercer atividades fora da sala de aula, pelo período de 12 (doze) 
meses, a partir de 17 de maio de 2018, nos termos do Artigo 35, 
da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de maio de 2018.

RAMOM RIGONI GOBETTI 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 407/2018 

DISPÕE SOBRE READAPTAÇÃO DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos 
nºs. 18.275/2008 e 27.446/2017,  tendo em vista o que consta no 
processo protocolado sob o nº.  37.424/2017,  

RESOLVE:

Art. 1º Dar publicidade a readaptação por tempo indeterminado 
da servidora municipal ANDREIA DARIO CASAGRANDE, 
Médico Clínico, lotada na SEMUS, em virtude de modificação em 
seu estado de saúde, conforme parecer da Junta Médica do IPACI, 
na qual determinou que a servidora deverá exercer atividades sem 
sobrecarga do uso da escrita, movimentos repetitivos e de peso, a 
partir de 14 de maio de 2018, nos termos do Artigo 35, da Lei nº. 
4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

 Cachoeiro de Itapemirim, 29 de maio de 2018.

RAMOM RIGONI GOBETTI 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 413/2018

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PRÊMIO INCENTIVO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275/2008 e 27.446/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º Dar publicidade ao afastamento da  servidora municipal 
abaixo mencionada, lotada na SEMAD, pelo período de 05 
(cinco) dias, em virtude de prêmio incentivo, por se enquadrar nas 
disposições insertas na Lei nº 6.598/2012.

SERVIDOR PERÍODO A PARTIR DE PROT. Nº

RITA DE CÁSSIA ABDALA 
RODRIGUES 2017/2018 04 a 08/06/2018 3774/2018

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de junho de 2018.

RAMOM RIGONI GOBETTI 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 415/2018

DISPÕE SOBRE VACÂNCIA DE CARGO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos 
nºs. 18.275/2008 e 27.446/2017, tendo em vista o que consta de 
processo protocolado sob nº 1 - 23.154/2017,

RESOLVE:

Art. 1º Fica declarado vago, na forma do inciso VI do artigo 49 
da Lei 4009/1994, o cargo de Agente de Serviços da Educação, 
grupo salarial IV, classe B, nível 8, letra E, ocupado pela servidora 
municipal INGRID MATHEUS ANDRADE, matrícula nº 
29382/1, a contar de 11 de julho de 2017, em virtude de posse em 
outro cargo público inacumulável.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de junho de 2018.

RAMOM RIGONI GOBETTI 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 416/2018

DISPÕE SOBRE VACÂNCIA DE CARGO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos 
nºs. 18.275/2008 e 27.446/2017, tendo em vista o que consta de 
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processo protocolado sob nº 1 - 15.393/2018,

RESOLVE:

Art. 1º Fica declarado vago, na forma do inciso VI do artigo 49 
da Lei nº 4009/1994, o cargo de Auxiliar de Serviços Públicos 
Municipais, grupo salarial II, classe A, nível 03, letra E, ocupado 
pela servidora municipal NÍSIA DE OLIVEIRA CESCON, 
matrícula 29640/1, a contar de 04 de maio de 2018, em virtude de 
posse em outro cargo público inacumulável.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de junho de 2018.

RAMOM RIGONI GOBETTI 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 417/2018

DISPÕE SOBRE LICENÇA EM VIRTUDE DE ACIDENTE 
EM SERVIÇO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275/2008 e 27.446/2017, tendo em vista o tendo em vista o que 
consta no processo protocolado sob o nº 1–16.294/2018, 

RESOLVE:

Art. 1º  Dar publicidade à licença por motivo de acidente ocorrido 
em serviço, concedida ao servidor ANTONIO CARLOS DE 
PAULA, Gari, lotado na SEMSUR, no período de 15 (quinze) 
dias, a partir de 17 de maio de 2018, nos termos do Artigo 100, 
da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de junho de 2018.

RAMOM RIGONI GOBETTI 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº  421/2018

DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE LOTAÇÃO DE 
SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos 
nºs. 18.275/2008 e 27.446/2017, tendo em vista o que consta no 
Sequencial nº. 2 – 9351/2018, 

RESOLVE:

Art. 1º Dar publicidade a transferência de lotação do servidor 
municipal ANOEL COSTA FILHO, Ajudante Geral, da SEMAD 
para a SEMMA, a partir de 04 de junho de 2018.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de junho de 2018.

RAMOM RIGONI GOBETTI 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº  423/2018

AUTORIZA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM HORÁRIO 
EXTRAORDINÁRIO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº.  
27.446/2017, tendo em vista o que consta no processo protocolado 
sob o n° 17. 399/2018, 

RESOLVE:

Art. 1º Dar publicidade a autorização para a prestação de serviços 
em horário extraordinário pelo servidor municipal abaixo 
relacionado e lotado na SEMO,  durante o mês de abril de 2018, 
nos termos do Artigo 139, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

Nome Cargo Horas Extras

DENILDO DA SILVA Bombeiro Hidráulico 42 H

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de junho de 2018.

RAMOM RIGONI GOBETTI 
Secretário Municipal de Administração 

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO

ESPÉCIE: 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 207/2015.
CONTRATADA: JGX CONSTRUTORA LTDA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS - SEMO.
OBJETO: O reajustamento dos preços unitários do contrato 
nº 207/2015, para Obras de Reforma e Adequação do Prédio 
do Aprisco Rei Davi, localizado a Rua Dom Pedro II – Bairro 
Independência. 
VALOR: R$ 6.102,24 (Seis mil, cento e dois reais e vinte e quatro 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
· Código Reduzido (Fixa): 01324
· Classif. Nat. Despesa: 44905102
· Programa de Trabalho: 0824309152.070
· Fonte: 13990501
DATA DA ASSINATURA: 06/06/2018.
SIGNATÁRIOS: José Santiago de Lima – Secretário Municipal 
de Obras e Giulian Henrique Zandonadi Betini – Sócio da 
Contratada.
PROCESSO: 1 – 37.688/2017.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo ao Contrato de Locação nº 130/2015.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM,  atendendo necessidades da atendendo necessidades 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEMDES.
LOCADOR: MARCOS DE AZEVEDO JACOB.
OBJETO: Prorrogar a vigência do Contrato de Locação nº 
130/2015, firmado em 03/08/2015.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: A partir de 03/08/18.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
do presente Termo correrão com fundos do PAEFI – Serviço de 
Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos, a 
saber:
DOTAÇÃO: 0902.0824409122.048.3.3.90.36.15.13010204
FICHA-FONTE: 01372-13010204
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2018.
SIGNATÁRIOS: Márcia Cristina Fonseca Bezerra – Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social e Adriana Grillo Carreiro 
Sader – Procuradora do Locador.
PROCESSO: Protocolo nº 1-17.077/2018.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

ESPÉCIE: Contrato Nº 158/2018.
CONTRATADA: GN ALIMENTOS LTDA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES.
OBJETO: Aquisição de Carnes, Frango e Peixes.

Item Descrição do Objeto Und. Quant. Marca Valor 
Unitário Valor Total

13

CARNE BOVINA 
– MÚSCULO SEM 
OSSO - Peça inteira 
congelada (entre -10 
e -25ºc), com registro 
S.I.F. ou S.I.E. aspecto 
próprio não amolecido 
e nem pegajosa, cor 
própria (vermelho 
vivo) sem manchas 
esverdeadas, cheiro 
e sabor próprio, 
com ausência de 
sujidades, parasitos, 
larvas. durante o 
p r o c e s s a m e n t o 
deverá ser realizado a 
aparagem (eliminação 
dos excessos de 
gorduras e cartilagens 
com no máximo 
10% de gordura). 
embalagem de 1 kg em 
plástico transparente 
à vácuo, flexível, 
resistente, atóxico, 
adequado para uso em 
alimentos contendo 
informação nutricional, 
especificação do 
produto, data de 
vencimento e lote 
estampado na 
embalagem. validade 
mínima 6 meses à 
contar da entrega.

Kg 500 Gn R$ 11,60 R$ 
5.800,00

VALOR TOTAL R$ 
5.800,00

VALOR: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais).
DOTAÇÃO: seguinte dotação orçamentária e elemento de 
despesa:
Dotação: 0902.0824309152.070.3.3.90.30.07.13990401
Ficha-Fonte: 01310-13990401
PRAZO: 31/12/2018.

DATA DA ASSINATURA: 07/06/2018.
SIGNATÁRIOS: Márcia Cristina Fonseca Bezerra – Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social e Gilmar de Oliveira Costa 
– Sócio da Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1-18.408/2018.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Republicação por Incorreção no Prazo

ESPÉCIE: Termo de Colaboração nº 013/2018.
PARCEIROS: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 
e a APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES.
OBJETO: A cooperação técnica e financeira entre o 
MUNICÍPIO e a APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
– ES para pagamento de despesas de custeio necessárias à 
manutenção da entidade.
VALOR: R$ 296.000,00 (duzentos e noventa e seis mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: seguinte dotação orçamentária:
DOTAÇÃO: 0902.0824409122.053.33504300.10000001
FICHA-FONTE: 01414-10000001
PRAZO: Até 30/04/2019.
DATA DA ASSINATURA: 06/06/2018.
SIGNATÁRIOS: Márcia Cristina Fonseca Bezerra – Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social e Wilma Campos da Silva 
– Presidente do Beneficiário.
PROCESSO: Protocolo nº  1-6.578/2018.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Republicação por Incorreção no Prazo

ESPÉCIE: Termo de Colaboração nº 014/2018.
PARCEIROS: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 
e a APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES.
OBJETO:  A cooperação técnica e financeira entre o 
MUNICÍPIO e a APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
– ES para pagamento de despesas de custeio necessárias à 
manutenção da entidade.
VALOR: R$ 287.457,04 (duzentos e oitenta e sete mil, 
quatrocentos e cinquenta e sete reais, quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: seguinte dotação orçamentária:
DOTAÇÃO: 0902.0824409122.053.33504300.13990202
FICHA-FONTE: 01416-13990202
PRAZO: Até 30/04/2019.
DATA DA ASSINATURA: 06/06/2018.
SIGNATÁRIOS: Márcia Cristina Fonseca Bezerra – Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social e Wilma Campos da Silva 
– Presidente do Beneficiário.
PROCESSO: Protocolo nº 1-6.576/2018.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Republicação por Incorreção no Prazo

ESPÉCIE: Termo de Colaboração nº 015/2018.
PARCEIROS: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
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ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 
e a APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES.
OBJETO: Cooperação técnica e financeira entre o MUNICÍPIO 
e a APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
– ES para pagamento de despesas de custeio necessárias à 
manutenção da entidade.
VALOR: R$ 96.610,32 (noventa e seis mil, seiscentos e dez 
reais, trinta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: seguinte dotação orçamentária:
DOTAÇÃO: 0902.0824409122.053.33504300.13010201
FICHA-FONTE: 01415-13010201
PRAZO: Até 30/04/2019.
DATA DA ASSINATURA: 06/06/2018.
SIGNATÁRIOS: Márcia Cristina Fonseca Bezerra – Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social e Wilma Campos da Silva 
– Presidente do Beneficiário.
PROCESSO: Protocolo nº 1-6.577/2018.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

ESPÉCIE: Termo de Colaboração nº 016/2018.
PARCEIROS: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES e 
a CÁRITAS DIOCESANA DA DIOCESE DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM.
OBJETO: a cooperação técnica e financeira entre o 
MUNICÍPIO e a CÁRITAS DIOCESANA DA DIOCESE DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM para pagamento de despesas 
de custeio necessárias à manutenção da entidade.
VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: seguinte dotação orçamentária:
DOTAÇÃO: 0902.0824409132.058.33504300.13010302
FICHA-FONTE: 04603-13010302
PRAZO: Até 30/04/2019.
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2018.
SIGNATÁRIOS: Márcia Cristina Fonseca Bezerra – Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social e Marcos Valério dos Reis 
Nascimento – Presidente do Beneficiário.
PROCESSO: Protocolo nº 1-17.822/2018.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE USO

ESPÉCIE: Termo de Concessão de Uso nº 018/2018.
CONCESSIONÁRIA: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS.
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO DE TRANSPORTES - SEMTRA.
OBJETO: Concessão de Uso, de forma gratuita, do veículo do 
tipo Carro/Caminhonete/Furgão, marca Renault, modelo Master 
Fur L3H2, chassi Nº 93YMAF4XEJJ203174, Placa PPW 4325/ES, 
ano 2017/2018, cor Branca, de propriedade da CONCEDENTE, 
para uso exclusivo pelo CONCESSIONÁRIA.
PRAZO: 60 (sessenta) meses.
DATA DA ASSINATURA: 18/05/2018.
SIGNATÁRIOS:  Maycon Almeida Costa – Secretário Municipal 
de Gestão de Transportes Interino e Wilma Campos da Silva – 
Presidente da APAE.
PROCESSO: Protocolo nº 1-5.937/2018.

C O M I S S Ã O  D E  L I C I TA Ç Ã O

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, através da Equipe 
de Pregão, torna público a RETIFICAÇÃO da respectiva data de 
abertura, conforme segue:  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023/2018 -  ID 721671. Objeto: 
Aquisição de Alambrado para Manutenção e Conservação dos 
Espaços Públicos Administrados pela Secretaria de Esporte 
e Lazer – SEMESP, Exclusivo para ME/EPP. Acolhimento 
das propostas a partir: 11/06/2018 às 17h30min. Abertura de 
propostas: 21/06/2018 às 09:00  horas. Início da Sessão de disputa: 
21/06/2018 às 10:00 horas.
O Edital estará disponível no site www.licitacoes-e.com.br e www.
cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07/06/2018.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Pregoeira Oficial

HOMOLOGAÇÃO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim torna público, de acordo 
com as disposições da Lei nº 10.520/02 e com aplicação subsidiária 
da Lei 8.666/93, a HOMOLOGAÇÃO do seguinte certame: 

Pregão Presencial nº 014/2018 – Objeto: Aquisição de camisas 
para realização da 40ª corrida de São Pedro e 2ª corrida de São 
Pedro kids. Lotes 01, 02 e 03 em favor de DSP CONFECÇÕES 
LTDA ME, 11.540.122/0001-97, no valor total de R$ 21.760,00.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07/06/2018

LÍLIAN SIQUEIRA DA COSTA SCHMIDT 
Secretária Municipal de Esporte e Lazer

I PA C I

EXTRATO TERMO DE INEXIGIBILIDADE 

PROCESSO: Prot. Nº 46- 21.317/2018.
RESPALDO: Lei 8666/93, Art. 25, inciso II.
CONTRATADO: ANBIMA - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DAS ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIROS E 
CAPITAIS, CNPJ sob o nº 34.271.171/0001-77.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.
OBJETO: Custeamento de 02 (duas) inscrições no “Curso on-line 
de atualização da certificação profissional ANBIMA série 20 (CPA 
20)”.
VALOR TOTAL: R$ 792,00 (setecentos e noventa e dois reais).
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.40.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de junho de 2018.

CLEUZEI MIRANDA SMARZARO MOREIRA
Presidente Executiva
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A G E R S A

PORTARIA N° 034/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NA AGERSA.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGERSA – Agência 
Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de 
Cachoeiro de Itapemirim-ES, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei nº 6.537/2011, 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor VITOR MOULIN MARDEGAN 
DE AZEVEDO lotado nesta Autarquia para acompanhamento e 
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito 
abaixo: 

CONTRATO CONTRATADA OBJETO Nº PROCESSO

Contrato nº 005/2018

ADAIR JOSÉ 
QUIRINO 
08790459733, 

CNPJ n°: 
27.836.799/0001-07

Prestação de serviços, sob demanda, 
de lavagem de veículos oficiais 
da Agersa, com fornecimento 
de material de consumo, mão de 
obra, máquinas e equipamentos 
necessários para a realização dos 
serviços. 

Processo n°: 
17073/2018 
(Protocolo n°: 
1346232)

Art. 2º. Publique-se para todos os efeitos legais. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de Junho de 2018.

VANDERLEY TEODORO DE SOUZA 
Diretor Presidente – AGERSA 

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie Contrato nº 005/2018

Nº de processo Processo n°: 17073/2018 (Protocolo n°: 1346232)

Contratante AGERSA - Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados de Cachoeiro de Itapemirim

CNPJ Contratante 03.311.730/0001-00

Contratada ADAIR JOSÉ QUIRINO 08790459733

CNPJ Contratada 27.836.799/0001-07

Objeto
Prestação de serviços, sob demanda, de lavagem de veículos oficiais 
da Agersa, com fornecimento de material de consumo, mão de obra, 
máquinas e equipamentos necessários para a realização dos serviços. 

Data da Assinatura 25/05/2018

Valor Mensal Estimado R$ 85,00 (oitenta e cinco reais)

Valor Global R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais)

Dotação Orçamentária
Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica 
Subelemento: 33903919000 – Manutenção e Conservação de Veículos 

Prazo de vigência 12 (doze) meses

Signatários Vanderley Teodoro de Souza (Diretor Presidente da AGERSA), 
Adair José Quirino (Representante legal).

Fundamento Legal Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de junho de 2018.

VANDERLEY TEODORO DE SOUZA 
Diretor Presidente – AGERSA 

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2777/2018.

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA CACHOEIRENSE E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedido “Título de Cidadania Cachoeirense”, nos 
termos da Resolução 08/1997 ao Sr. PERICLES DE OLIVEIRA 
JUNIOR.

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de maio de 2018. 

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2778/2018.

CONCEDE COMENDA “BATISTINHA” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida Comenda “BATISTINHA” nos termos da 
Resolução Nº 127/2006 a:

Graça Magalhães Neves
Ilton Bento
José Arcanjo Nunes
Marcos Souza
Olga Paula Alves
Ronaldo Gonçalves da Costa
Vandeir Ponciano da Silva

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de maio de 2018. 

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente



Cachoeiro de Itapemirim (ES), sexta-feira, 08 de junho de  2018                                               DOM nº 5594 Página 13

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2779/2018.

CONCEDE “COMENDA ANTÔNIO PIMENTEL DE 
JESUS” E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida a “Comenda Antônio Pimentel de Jesus”, 
nos termos da Resolução Nº 262/2012 a:

Antonio Lino de Paula
Eraldo Pedro Grechi
Francisco Ribeiro da Costa
Gerson Bachieti
Gilmar Araújo
Lauro Stefanato
Luiz José Caitano
Tania Mara Louzada Casimiro Grillo
Wilian José dos Santos

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de maio de 2018.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2780/2018.

CONCEDE COMENDA “ANGÉLICA FRANCISCA 
CALAZANS TURINI”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida Comenda “Angélica Francisca Calazans 
Turini”, nos termos da Resolução Nº 228/2010 a:

Ana Carolina Maretto Lang
Andréia Mangifeste Elias
Carlos Roberto de Almeida Damasceno
Fabiana Maria do Amaral Bravo de Paula
Junia Isabel Vargas dos Santos
Ludmila Bastos Moreira Pinheiro
Maria Celina Moreira Fernandes
Maria dos Santos Mendes F. Bento
Marusca Pereira Mesquita Silveira
Terezinha Alves Bina

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de maio de 2018. 

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2781/2018.

CONCEDE COMENDA “ANGÉLICA FRANCISCA 
CALAZANS TURINI”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida Comenda “Angélica Francisca Calazans 
Turini”, nos termos da Resolução Nº 228/2010 a:

Helenice Martins Real
Joelice Gonçalves da Costa

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de maio de 2018. 

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2782/2018.

CONCEDE COMENDA “BATISTINHA” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida Comenda “Batistinha” nos termos da 
Resolução Nº 127/2006 a:

Felipe Leite Permanhane
Luiz Roberto Moura

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de maio de 2018. 

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2783/2018.

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA CACHOEIRENSE E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedido “Título de Cidadania Cachoeirense”, nos 
termos da Resolução 08/1997 a:
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Idalécio Carone Filho
Gustavo Gaspar Dutra
Lilian Siqueira da Costa Schmidt

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de maio de 2018. 

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2784/2018.

CONCEDE “COMENDA ANTÔNIO PIMENTEL DE 
JESUS” E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida a “Comenda Antônio Pimentel de Jesus”, 
nos termos da Resolução Nº 262/2012 a:

Antônio Virgílio Ferreira
Casal Jacinto Natal Spoladore e Luzia Rosa da Silva Spoladore

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições me contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de maio de 2018.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2785/2018.

CONCEDE COMENDA “BATISTINHA” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida Comenda “Batistinha” nos termos da 
Resolução Nº 127/2006 a:

Cristiane Resende Fagundes Paris
Edicarlos Giraldi Gelain
Francisco Gomes de Almeida
Izaias Corrêa Barboza Junior
Jair Pereira
Osmar Francisco
Renato Soares de Souza

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de maio de 2018. 

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2786/2018.

CONCEDE “COMENDA ANTÔNIO PIMENTEL DE 
JESUS” E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida a “Comenda Antônio Pimentel de Jesus”, 
nos termos da Resolução Nº 262/2012 a:

Cleunir Albano de Souza
Edio Fornazier
Edmar Torres de Souza Júnior
Maria da Penha Caetano Volpato
Vergilio Coelho

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de maio de 2018.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2787/2018.

CONCEDE TÍTULO DE “CACHOEIRENSE PRESENTE Nº 
01 DO ANO DE 2018”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cachoeirense Presente Nº 
01 do ano de 2018, à Jornalista REGINA CELI DE CARVALHO 
MONTEIRO.

 Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de maio de 2018. 

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

WALLACE MARVILA FERNANDES
Vice Presidente

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO
1º Secretário

DIOGO PEREIRA LUBE
2º Secretário



Cachoeiro de Itapemirim (ES), sexta-feira, 08 de junho de  2018                                               DOM nº 5594 Página 15

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2788/2018.

CONCEDE COMENDA “ANGÉLICA FRANCISCA 
CALAZANS TURINI”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida Comenda “Angélica Francisca Calazans 
Turini”, nos termos da Resolução Nº 228/2010 a:

Gleidiciara Gava Ambrosim
Jair da Silva Rozario
Lauzimar de Oliveira Fontis Sales
Lyvia Guiotto Bettero
Talita Candido da Silva
Veronica Lima Pacheco

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de maio de 2018. 

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

PORTARIA Nº 181/2018.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDOR 
COMISSIONADO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, nos termos 
do art. 79, I, da Lei 4009/94, aos Servidores Comissionados, 
mencionados abaixo, conforme atestados médicos anexados aos 
requerimentos, protocolados nesta Casa sob os nºs 70392/2018 e 
70399/2018, respectivamente:

Nome Cargo Total Dias Data Início Data Fim Data Retorno

JULIANA 
MALVEIRA RIBEIRO

Assessor de 
Gabinete 

Parlamentar
05 28/05/2018 01/06/2018 02/06/2018

OSMAR FRANCISCO
Assessor de 

Gabinete 
Parlamentar

05 04/06/2018 08/06/2018 09/06/2018

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de junho de 2018.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

PORTARIA Nº 182/2018.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
CAMPANHA ELEITORAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
TENDO EM VISTA O QUE CONSTA NO REQUERIMENTO 
PROTOCOLADO SOB O Nº 70505/2018 (Nº PRÓPRIO 
195/2018), 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença para Campanha Eleitoral ao servidor 
efetivo, ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA, 
Motorista, Matr. 948, no período de 07 de julho de 2018 a 08 
de outubro de 2018, garantido o direito à percepção dos seus 
vencimentos integrais, nos termos da Lei Complementar nº 
64/1990 e da Lei Municipal nº 4009/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais).

Art. 2º - Publique-se para que surta todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de junho de 2018.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

PORTARIA Nº 183/2018.

DISPÕE SOBRE O CRONOGRAMA DO PROCESSO 
SELETIVO, CONFORME ANEXO I, ITEM 1.2, DA 
PORTARIA Nº 170/2018.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:

Art. 1º – O cronograma do Processo Seletivo, de acordo com a 
Portaria nº 170/18, é o que dispõe no Anexo I.
 
Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos, revogando as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de junho de 2018.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

ANEXO I

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO PARA 
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

 Portaria nº 170/2018
DATA DESCRIÇÃO ATIVIDADES

18 a 22/06 Entrega da documentação conforme item 1.1(Portaria nº 170/18).
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25/06 a 02/07 Análise da documentação e classificação para entrevistas 

03/07 Disponibilização no sítio da internet oficial do resultado da 2ª fase. Relação dos 
classificados e convocados para entrevistas. 

04 a 11/07 Realização das entrevistas (3ª fase). Por ocasião da convocação, já será disponibilizada 
com os horários pré definidos.

13/07 Disponibilização no sítio da internet oficial do resultado final do Processo Seletivo e a 
convocação para apresentação dos documentos do item 5, exceto o item 5.9.

16 a 18/07 Entrega dos documentos do item 5, sob pena de desclassificação. Local de entrega: 
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Departamento de Recursos Humanos. 

23/07 Previsão de início do estágio.

1. A documentação do item 1.1 deverá ser entregue na Câmara 
Municipal, no horário de 09h00 as 16h00, da seguinte forma:
1.1. A foto 3x 4 colorida e recente deverá ser colada ao currículo e 
o mesmo deverá ser assinado pelo titular, da mesma maneira que o 
seu documento de identidade.
1.2. A Declaração da Instituição de Ensino deverá ser original.
1.3. A referida documentação deverá estar acondicionada em um 
envelope 24 x 34, lacrado e rubricado, com a seguinte indicação: 
Processo Seletivo Estágio nº 01/2018/ Câmara Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim.
1.4. A Câmara Municipal deverá receber o envelope em local 
destinado para esse fim e no ato da entrega o candidato preencherá 
a ficha de controle que conterá nome, CPF, curso, data de entrega 
e assinatura. 

PORTARIA Nº 184/2018.

ALTERA A PORTARIA Nº 033/2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:

Art. 1º – A Comissão Permanente de Inventário Patrimonial 
da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES passa a 
vigorar com a seguinte composição, a partir de 01/06/2018, sob a 
presidência do primeiro:

- Gilziane Faria Fonseca M. Corrêa
-Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento
- Renan Santos André

Art. 2º - Aplicam-se aos referidos servidores as disposições da 
Lei Municipal nº 7.458/2016 e suas alterações e Resolução nº 
347/2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias.

Art. 4º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de junho de 2018.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

PORTARIA Nº 185/2018.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Assessora de Gabinete Parlamentar (AGP), 
abaixo mencionada, por indicação do Vereador Paulo Sérgio de 
Almeida, fixando-lhe os vencimentos mensais estabelecidos pela 
Lei Municipal nº 6.717/12 e alterações, a partir de 07/06/2018:

ORD ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO

01 ANDRÉIA MACHADO RODRIGUES 
BARBOSA AGP 06 Interna

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de junho de 2018.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

PORTARIA Nº 186/2018.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDOR 
COMISSIONADO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, nos 
termos do art. 79, I, da Lei 4009/94, ao Servidor Comissionado, 
mencionado abaixo, conforme atestado médico anexado ao 
requerimento, protocolado nesta Casa sob o nº 70560/2018:

Nome Cargo Total 
Dias Data Início Data Fim Data 

Retorno

MAYCONL BUGIN 
GRIFFO

Assessor de 
Gabinete 

Parlamentar
01 04/06/2018 04/06/2018 05/06/2018

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de junho de 2018.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente
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